
4 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.241 Terça-feira, 02 DE JUNHO DE 2020

EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 797, DE 29 DE MAIO DE 2020
Excepciona o Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a ces-
são de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista em 
Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão da servidora ocupante do cargo de 
Professor Classe III, abaixo mencionada, no interesse do respectivo órgão 
e do Serviço Público.
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fi el execução deste Decreto, para efetivação da cessão da servi-
dora abaixo mencionada conforme dispõe o Decreto nº 11, desde 24 de 
janeiro de 2019.
Servidora:
LICIA MARA DA SILVA OLIVEIRA
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 1º DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. Tornar sem efeito o Decreto datado de 29 de maio de 2020, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado nº 34.240, de 1º de junho de 2020, página 7, 
coluna 2, que colocou a disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
e Agregou a TEN CEL QOBM FLÁVIA SIQUEIRA CORREA ZELL, a contar de 
04 de maio de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
CHARLENE DE OLIVEIRA FONSECA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial II, a contar de 1º de junho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 550216

*DECRETO Nº 779, DE 25 DE MAIO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração- SEPLAD, órgão da Adminis-
tração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 355.000,00 para 
atender à programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da SEPLAD, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de R$ 355.000,00 (Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

911010412215087683 - SEPLAD 0101 339030 355.000,00
TOTAL 355.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

911010412215088240 - SEPLAD 0101 339039 355.000,00
TOTAL 355.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 34.235 de 
28/05/2020.

DECRETO Nº 780, DE 26 DE MAIO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMATER, 
órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 
16.500,00 para atender à programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em fa-
vor do EMATER, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial 
inicial no valor de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

572010412215087683 - EMATER 0101 339030 16.500,00
TOTAL 16.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orça-
mento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

572012060814918704 - EMATER 0101  339030 16.500,00
TOTAL 16.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 781, DE 26 DE MAIO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Instituto de 
Terras do Pará - ITERPA, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 150.000,00 para atender à programação constante 
nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do ITERPA, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial ini-
cial no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), para atender 
à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

562012112215087683 – ITERPA 0661 339030 83.040,00
562012112215087683 – ITERPA 0661 339039 51.380,00
562012112215087683 – ITERPA 0661 339040 15.580,00

TOTAL 150.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto corre-
rão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 784, DE 27 DE MAIO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado de Turismo - SETUR, órgão da Administração Pública Estadual, 
crédito especial no valor de R$ 33.000,00 para atender à programação 
constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da SETUR, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial inicial 
no valor de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais), para atender à progra-
mação abaixo:


